
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRTTO SANTO

t,EI MUNICIPAL Nn.2.062, DE 26 DE MARÇO DE 2019.

DENOMINA DE BAIRRO MIGUEL SOT]ZA,

NO DISTRTTO DE SANTA MARIA, NES-TE

MUNICIPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECIjAT, FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO SAN'TO,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. l" - F'ica por esta [.ei, denominado de "Baimo Miguel Souza", todo o trajeto margeando a

Rodovia Municipal Miguel Souza até a proprieclacle do Sr. Paulo Souza, inclusive, as duas

estradas laterars, compreetrdendo 300 (trezentos) metros da estrada que dá acesso à Rodovia José

[Ìuber, bem como à estrada que dá acesso à residência clo Sr. Paulo Souza, no f)istrito de Santa

Maria, neste Município.

Art.2" - Esta [,ei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3n - Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/FiS ,26 de março de 201 9.
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